
TERMO DE FOMENTO Nº 06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160152
VALOR: R$ 30.000,00
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, neste ato representada  pela Senhora Edna Marques da 
Silva, Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social, doravante 
denominada  CONCEDENTE,  e  do  outro  a ONG  HUMANIZAR  FREI  ROQUE 
BISCIONE,  inscrita  no  CNPJ  nº  08.364.885/0001-10,  estabelecida  na  Avenida 
Bartolomeu Itavo, nª 915 – Jardim São Francisco, no município de Olímpia/SP, CEP: 
15.400-000, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. Marcio André Pimenta, 
portador da cédula de identidade CPF nº 248.496.078-61, doravante denominada 
PROPONENTE, resolvem entre si celebrar o TERMO DE FOMENTO, nos termos da 
Lei  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  Instrução  Normativa  SCI-01/2017  e  Lei 
Municipal nº 5.175, de 24 de setembro de 2025 e demais legislações pertinentes, 
pelos termos da proposta do Plano de Trabalho e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades,  mediante  as  seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Projeto “reforma/manutenção” de telhados para garantir um ambiente seguro, 
alinha-se, alinha-se com as finalidades estatutárias da ONG.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo de Fomento, para todos 
os  fins  de  direito,  obrigando  as  partes  em todos  os  seus  termos,  as  condições 
expressas, juntamente com seus Anexos e a proposta da ONG HUMANIZAR FREI 
ROQUE BISCIONE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO

2.1 – A Concedente nomeia como gestora do presente Termo de Fomento a servidora 
Janaína  de  Carvalho  Marin  Simões,  Enfermeira,  e-mail: 
janaina.simoes@olimpia.sp.gov.br e como fiscal o servidor Breno de Souza Salles 
Aguil, Escriturario I, e-mail: b.saguil@olimpia.sp.gov.br.



CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

3.1. São obrigações da concedente:

a) Fornecer os recursos para a execução deste objeto;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a 
vigência do objeto;

d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de 
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela 
Proponente;

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias 
à exigência da restituição dos recursos transferidos;

f) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial;

g) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;

h) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, 
a fim de atender os princípios administrativos, conforme artigo 48

da Lei de Responsabilidade Fiscal, avaliar se houve aplicação correta dos recursos no 
Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 da Lei nº. 13019/14.

3.2. São obrigações da proponente:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo;

b)  Prestar  informações  e  esclarecimentos  sempre  que  solicitados,  contanto  que 
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e 
fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às 
informações referentes a este Instrumento, bem como aos locais de execução do 
objeto;

d)  Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, conforme o caso;

e)  Se responsabilizar  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do 



Termo,  mantendo  as  certidões  negativas  em  dia,  não  se  caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

f)  Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil  
subsequente ao da prestação de contas integral,  os  documentos originais que 
compõem a prestação de conta;

g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos 
documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de 
contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago 
quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parceira em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 
seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento do Órgão 
CONCEDENTE,  descrição do objeto  da parceira,  valor  total  da parceria,  valores 
liberados, e situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei 
Federal nº 12527/11;

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 
Municipal, sob pena de suspensão da transferência;

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento  das  etapas  dos  programas,  práticas  atentatórias  aos  princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução da parceria  e deixar  de adotar  as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública;

k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a 
contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e 
coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras 
entidades, congêneres ou não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos 
e os custos previstos;

m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de 
autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas 
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
comprovado  por  meio  de  controles  ou  registros,  além de  demonstrar  os  custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos 
valores pagos;



n) Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

o) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente 
instrumento,  efetuando  todas  as  movimentações  financeiras  relacionadas  aos 
recursos do presente termo nesta conta bancária;

p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição 
para a execução do presente objeto;

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes em até 30 (trinta) dias após o encerramento da parceria, salvo se não 
forem utilizados;

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho;

s) Comprovar de forma integral no final do Termo todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho;

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, 
para aquisição de materiais e serviços;

u)  Manter-se  adimplente  com o  Poder  Público  concedente  naquilo  que  tange  a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade 
fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;

v) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela PROPONENTE, 
assim como alterações em seu Estatuto.

CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL

4.1.  Não  se  estabelecerá  nenhum vínculo  de  natureza  jurídico  –  trabalhista,  de 
quaisquer espécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar 
para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

5.1. Para a execução das atividades previstas neste Termo de Parceria, no presente ex
ercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma 
de execução constante do Plano de Trabalho.

5.2. As  partes  reconhecem  que  caso  haja  necessidade  de  contingenciamento 
orçamentário  e  a  ocorrência  de  cancelamento  de  restos  a  pagar,  exigível  ao 



cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste 
objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os valores dos repasses financeiros serão feitos em conta bancária específica 
indicada pela Ong Humanizar Frei Roque Biscione.

6.2. Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor, 
pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, ou por meio de depósito em conta 
bancária. 

6.3. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pela 
Proponente desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições 
previstas neste instrumento, e a Proponente deverá restituir  o saldo residual dos 
recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a execução 
dos recursos. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a 
Organização da Sociedade Civil proponente de participar de novas parceiras, acordos 
ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

7.1. A  PROPONENTE  compromete-se  a  restituir  o  valor transferido,  atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) utilização  dos  recursos  em  finalidade  diversa  da  estabelecida  no  presente 
instrumento, ainda que em caráter de emergência.

7.2. Compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da CONCEDENTE o 
valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 
comprovar  o  seu emprego na consecução do objeto,  ainda que não tenha feito 
aplicação.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS



8.1. Prestar contas de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do 
exercício seguinte, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/14, e de acordo 
com os critérios exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam o Gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, 
balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração 
das origens e aplicação dos recursos da entidade parceira,  segundo as normas 
contábeis vigentes.

8.2. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação 
de  contas  integral,  a  Proponente  se  compromete  em  manter  em  arquivo  os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. A vigência deste instrumento é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
desde que seja mais vantajoso para Administração Municipal, mediante elaboração de 
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES

10.1. Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 

b) Ter como dirigentes pessoas que também sejam agentes públicos do governo 
concedente; 

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo;

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração ou em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 
deste Termo; Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) Retirar  recursos  da  conta  específica  para  outras  finalidades  com  posterior 
ressarcimento;

g) Adquirir bens permanentes com os recursos municipais;

h) Realizar pagamento de despesas bancárias.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

11.1. O presente  Termo  poderá ser  denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer  momento,  com antecedência  mínima de 60 (sessenta)  dias,  ficando as 
partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.

11.2.  Constitui  motivo  para  rescisão  do  presente  Termo  o  descumprimento  de 
qualquer  das  cláusulas  pactuadas,  particularmente  quando  constatada  pela 
CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a 
falsidade  ou  incorreção  de  informação  em  qualquer  documento  apresentado, 
cabendo,  se for  o caso,  a aplicação das sanções previstas no art.  73 da Lei  nº 
13.019/14.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  ALTERAÇÃO  OU  MODIFICAÇÃO  DO 
PLANO DE TRABALHO

12.1. Este Termo poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de 
comum  acordo  entre  as  partes,  mediante  proposta  devidamente  formalizada  e 
justificada por meio de TERMO DE FOMENTO.

12.2.  Admitir-se-á  modificação  do  Pano  de  Trabalho  com  prévia  apreciação  da 
CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, 
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1.O extrato do presente Termo será publicado na imprensa oficial, de acordo com o 
disposto no art. 38 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA 
DESPESA

14.1. As despesas decorrentes deste instrumento  correrão  por conta da seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade 
Orçamentária

Natureza da 
Despesa

Funcional 
Programática

Dotação Vinculo Exercício



02.04.04 4.4.50.42.00 08.243.0009.0.007 436 01.500.0693 2025

14.2.  Em caso de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua 
cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

15.1. O monitoramento e avaliação serão realizados no mínimo uma vez, antes do 
término da vigência da parceria, por meio de servidores/técnicos da CONCEDENTE, 
que possuam conhecimento suficiente para avaliação do objeto da parceria, por meio 
de visitas in  loco e/ou pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho.

15.2. Do monitoramento e avaliação será emitido relatório técnico, na forma prevista 
pelo art. 59, da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para 
o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar,  produzir,  utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo, para 
esclarecer  as  dúvidas  de  interpretações  deste  Instrumento  que  não  possam ser 
resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Se for o caso, os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão dessas, houverem sido adquiridos, produzidos 
ou  transformados  com  recursos  repassados  pela  administração  pública,  serão 
revertidos, por doação, a outra entidade parceira, sendo que os bens permanentes, 
eventualmente,  e adquiridos com recursos públicos deverão ser  incorporados ao 



patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da 
sociedade civil parceira.

18.2. É de prerrogativa da CONCEDENTE, assumir ou transferir a responsabilidade 
pela  execução  do  objeto,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua 
descontinuidade.

18.3. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não 
foram mencionados neste instrumento.

18.4. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, 
as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, na 
presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.

Olímpia/SP, 30 de outubro de 2025

                  

                       

CONCEDENTE 
Edna Marques da Silva

Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

PROPONENTE 
Marcio André Pimenta

Ong Humanizar Frei Roque Biscione

ONG HUMANIZAR 
FREI ROQUE 
BISCIONE:08364885
000110

Assinado de forma digital por 
ONG HUMANIZAR FREI 
ROQUE 
BISCIONE:08364885000110 
Dados: 2025.10.31 15:02:43 
-03'00'

EDNA MARQUES 
DA SILVA

Assinado de forma digital 
por EDNA MARQUES DA 
SILVA 
Dados: 2025.11.05 13:57:14 
-03'00'



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ONG HUMANIZAR FREI 

ROQUE BISCIONE

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 06/2025

OBJETO:  PROJETO  “REFORMA/MANUTENÇÃO”  DE  TELHADOS  PARA 

GARANTIR  UM  AMBIENTE  SEGURO,  ALINHA-SE,  ALINHA-SE  COM  AS 

FINALIDADES ESTATUTÁRIAS DA ONG.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 30.000,00

EXERCÍCIO: 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 

manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular 

cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  conforme  dados  abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 

beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 



nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

 publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Olímpia/SP, 30 de outubro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Eugenio José Zuliani
Cargo: Prefeito
CPF: 121.728.948-85

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Edna Marques da Silva 

Cargo: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF: 057.199.208-03

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: Marcio André Pimenta
Cargo: Presidente 
CPF: 248.496.078-61

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Edna Marques da Silva 
Cargo: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
CPF: 057.199.208-03
Assinatura: _____________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE 
CONTAS:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

EDNA MARQUES DA SILVA
Assinado de forma digital por EDNA MARQUES DA 
SILVA 
Dados: 2025.11.06 13:37:36 -03'00'



Nome: Marcio André Pimenta
Cargo: Presidente 
CPF: 248.496.078-61
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS:
Nome: Cleston Cristiano dos Santos
Cargo: Procurador Jurídico
CPF: 254.551.078-52
Assinatura: _____________________________________________________

ONG HUMANIZAR FREI ROQUE 
BISCIONE:08364885000110

Assinado de forma digital por ONG HUMANIZAR FREI ROQUE 
BISCIONE:08364885000110 
Dados: 2025.11.03 13:10:09 -03'00'

CLESTON 
CRISTIANO DOS 
SANTOS

Assinado de forma digital 
por CLESTON CRISTIANO 
DOS SANTOS 
Dados: 2025.11.13 09:57:58 
-03'00'



CADASTRO DE RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA
CONTRATADA: ONG HUMANIZAR FREI ROQUE BISCIONE
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 06/2025
OBJETO:  PROJETO  “REFORMA/MANUTENÇÃO”  DE  TELHADOS  PARA 
GARANTIR  UM  AMBIENTE  SEGURO,  ALINHA-SE,  ALINHA-SE  COM  AS 
FINALIDADES ESTATUTÁRIAS DA ONG.

Nome: Edna Marques da Silva 

Cargo: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF: 057.199.208-03

Telefone: (17) 3279-3535

E-mail: edna.silva@olimpia.sp.gov.br

Responsável pelo atendimento e requisições de documentos do TCESP

Nome: Guilherme Sá Guimarães

Cargo: Controller

Telefone: (17) 3279-9134

e-mail: gsguimaraes@olimpia.sp.gov.br

Olímpia/SP, 30 de outubro de 2025.

Guilherme Sá Guimarães 

Controller


